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ITR - LANÇAMENTO - E feito & vista do informado.
pelo	 contribuinte	 em	 deciaraço	 própria.
Alteraç3es só sWo aceitas antes de ter se-
processado o lançamento, conforme disposto no
artigo 1 ,47„ parágrafo 12, do CTN. Recurso a que
se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMPANHIA AGRICOLA DELTA.

ACORDAM os Membros da Tel . ....eira Wmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria d 'c:tos em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTINO BORGES
TAQUARY. Ausente o Conselheiro CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI.

Sala das Sesses, em 25 de fevereiro de 1994.
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exercício da Presiden-

44-íe7,

c: :i.

441;lú crline4A-y SILVIO JOSE FERNANDES - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE 1 g MAI igq4
Participaram, ainda, do presente julgamento, 05 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THERLLA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
hr/felb/ac/gs/cf/gb
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RELATORI O

A empresa acima identificada foi notificada a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxa
de Serviços Cadastrais e Contribuiçffes Parafiscal e Sindical
Rural CNA-COMTAG, no montante de CrS 1.154.939,00, correspondente
ao exercício de 1992, do imóvel de sua propriedade, localizado no
Município de Uberaba	 MG, denominado Fazenda Santo Inácio.

ApÓs cientificada que Solicitaçao de Retificaçao
de Lançamento - SRL - foi julgada improcedente, a interessada
procedeu à impugnaçao (fls. 01/02), alegando, em síntese, que o
lançamento efetuado consigna, erroneamente, como assalariados, 45
empregados, quando, na realidade, pela respectiva deciaraçao,
ese nCtmero se refere a trabalhadores temporários e eventuais.

A autoridade julgadora de primeira instãncia,
(fls. 10/11), julgou procedente o lançamento, cuja ementa
destaco::

"IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR

Nos termos do art. 12 da Portaria Interministerial
MA/MT n2 3210/75, a existOncia de trabalhadores
eventuais e outros, nab considerados empregados
mas que exerçam atividades no meio rural, obriga o
pagamento	 da	 cAmtrilutiçao	 sindical	 rural.

.~:laraçao retificadora apresentada após a
notificaçao do lançamento surte efeitos apenas
cadastrais (item 78 da HE RF/COSAR/CnSIT/COTEC no
23/92)."

(:3 recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fis. 14/19) alegando, em síntese, queN

a) a retificaçao do engano da contribuinte pode
ser feita a qualquer tempo e que o Fisco tem o direito de
averiguar, através de seus agentes, a exatidãb das deciaraçffes
retificadas, nao •se apegando comodamente à nol 	 Y..9.0

:	

do
lançamento, para denegar a pretensa° da contribuinteg
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O lançamento do ITR e acessórios é feito com base
nas informaçUes coligidas da deciaraço preenchida pelo
proprietário ou detentor, a qualquer título, do imável ao qual se
refere (Decreto ng 72.106/73, art. 21).

Segundo as normas da Receita Federai, informaçffes
cadastrais	 protocolizadas	 após o . contribuinte	 ter	 sido
Vi otificado, somente serao consideradas para o lançamento do
exercício seguinte. Assim sendo, as normas determinam que sejam
indeferidas as impugnaçffes feitas com base em solicitaçffes de

. alteraçffes cadastrais protocolízadas após o contribuinte ter sido
notificado do lançamento. Isso é o que preceitua o artigo 147,
parágrafo 12, do CTN.

Este Colegíado, em reiteradas decisffes, firmou o
entendimento de que, quando se tratar de lançamento com base em
deciaraçao de sujeito passivo, a retificaçao desta deciaraçao,
visando reduzir valores lançados, somente è admissivel quando ,:o
sujeito passivo, Al ! Èe Eomprovar ( erro (grifo meu), apresenta
o pedido 2,e,..12	 (grifo meu) de ser notificado do lançamento,
conforme dispffe o artigo 147, parágrafo ig, do CTN.

Assim sendo, nab há como acatar OS argumentos do
recurso voluntário.

Nego provimento ao recurso.

.	 .
Sala das Sesses, em 25 de fevereiro de 1994.
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